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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 240 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2362, de 11 de fevereiro de 2021.

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de Diversas Órgãos nos termos da autorização na Lei nº 2362 de 11 de fevereiro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 9.789.500,00 (Nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Artigo 2º - O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de Excesso de Arrecadação R$ 9.658.000,00 (Nove milhões, seiscentos e cinquenta e oito 
mil reais); e Anulação de Despesa de R$ 131.500,00 (Cento e trinta e um mil e quinhentos reais), nos termos do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 21 de Dezembro de 2021.
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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA, no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente o artigo 7º da Lei Municipal nº 2380, 
de 2021, e à vista do que consta dos artigos 8º e 13 da Lei 

Complementar nº 101/2000;DECRETA:

DECRETO Nº 04, DE 14 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre a programação financeira para o exercício 
de 2022, bem como o cronograma de execução mensal 
de desembolso e as metas    bimestrais de arrecadação, 
nos termos dos     artigos 8º e 13 da Lei Complementar 

nº 101/2000.
Art. 1º Ficam estabelecidas para o exercício de 2022 a 
programação financeira e o cronograma mensal de de-
sembolso, assim como as metas bimestrais de arrecada-

ção, conforme Anexo deste Decreto.
Art. 2º O cronograma de que trata o artigo anterior dará 
prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias do 
município em relação às despesas de caráter discricio-
nário e respeitará todas as vinculações constitucionais 

e legais existentes.
§ 1º - No caso de órgãos da administração indireta, os 
cronogramas serão definidos individualmente, res-
peitando-se sempre a programação das transferências 
financeiras eventualmente previstas na programação 

financeira da Administração Direta.
§ 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo 
para o Legislativo fará parte do cronograma de que tra-
ta o artigo anterior, devendo os valores mensais serem 
definidos mediante entendimento entre os titulares dos 

dois Poderes.
Art. 3º O pagamento de despesas no exercício de 2022, 
inclusive dos Restos a Pagar, discriminados no Anexo, 
observado o art. 2º, fica autorizado até o montante dele 

constante. 
Art.4º O Secretário de Finanças, desde que respeitados 

os montantes do Anexo deste Decreto, poderá: 
I - proceder ao remanejamento dos limites entre órgãos; 
II - proceder ao remanejamento dos limites entre Restos 

a Pagar e Despesas Orçamentárias; e 
III -. Promover alterações nos cronogramas de pagamen-

to. 
Art. 5º Os créditos suplementares e especiais que vierem 
a ser abertos durante o exercício, bem como os créditos 
especiais reabertos, terão sua execução condicionada 

aos limites.
Parágrafo Único. O Secretário de Finanças poderá, por 
meio de portaria, ajustar o Anexo deste Decreto em de-
corrência dos créditos adicionais abertos no exercício, 
desde que não comprometam a obtenção das metas fis-

cais estabelecidas na Lei nº 2380, de 2021.
Art. 6º. Se verificado que a realização da receita poderá 
não comportar as metas fiscais estabelecidas na Lei nº 
2380, de 2021, o Secretário de Finanças deverá promover 

a limitação de empenho e movimentação financeira.
Art. 7º. Os Secretários Municipais, no âmbito de suas 
competências, adotarão as providências necessárias à 

execução do disposto neste Decreto. 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de janeiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 032/2022

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve REFORMULAR a Comissão 
Disciplinar do Processo nº 23.886/2021, instaurado pela 
Portaria nº 1.694/2021, datada de 18 de agosto de 2021, 
nomeando como componentes: VALÉRIA DE MORA-
ES BOSIO DOMINGUES (CORREGEDORA GCM-
-TS), LUIS MARCELO BORGATTO (GCM Inspetor 
Regional) e VÂNIA DA SILVA (GCMF Sub Inspetora), 
para sob a presidência da primeira, prosseguirem com os 

trabalhos objetivando a apuração dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra
11 de janeiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2022

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve REFORMULAR a Comissão 
Disciplinar do Processo nº 23.880/2021, instaurado pela 
Portaria nº 1.693/2021, datada de 18 de agosto de 2021, 
nomeando como componentes: VALÉRIA DE MORA-
ES BOSIO DOMINGUES (CORREGEDORA GCM-
-TS), LUIS MARCELO BORGATTO (GCM Inspetor 

Regional) e VÂNIA DA SILVA (GCMF Sub Inspetora), 
para sob a presidência da primeira, prosseguirem com os 

trabalhos objetivando a apuração dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra
11 de janeiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2022

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve REFORMULAR a Comissão 
Disciplinar do Processo nº 23.901/2021, instaurado pela 
Portaria nº 1.692/2021, datada de 18 de agosto de 2021, 
nomeando como componentes: VALÉRIA DE MORA-
ES BOSIO DOMINGUES (CORREGEDORA GCM-
-TS), LUIS MARCELO BORGATTO (GCM Inspetor 
Regional) e VÂNIA DA SILVA (GCMF Sub Inspetora), 
para sob a presidência da primeira, prosseguirem com os 

trabalhos objetivando a apuração dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra
11 de janeiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041/2022

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve REFORMULAR a Comissão 
Disciplinar do Processo nº 27.037/2011, instaurado pela 
Portaria nº 1.156/2011, datada de 22 de setembro de 2011, 
nomeando como componentes: ALEX ARAUJO DOS 
SANTOS (PROCURADOR MUNICIPAL), JOSÉ AN-
TÔNIO COELHO DE MELO (SETRAM) e SANDRA 
FIDELIS LEITE DALBOSCO (SETRAM), para sob a 
presidência do primeiro, prosseguirem com os trabalhos 

objetivando a apuração dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra
14 de janeiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2022

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, DECIDE INSTAURAR o Processo Administrati-
vo Disciplinar nº 1.292/2022, sob o rito ordinário, para 
apurar a conduta do GCM 2ª Classe RICARDO JOSÉ 
DO NASCIMENTO, matrícula funcional nº 038295, 
conforme os fatos descritos no B.O.P.C nº 3068/2021 (fo-
lhas 05), elaborado no 1º DP de Taboão da Serra, Parte 
nº 2647/2021 (folhas 06) e Termo de Declaração (folhas 
07), atinentes aos fatos ocorridos no dia 31 de outubro de 
2021, quando da perda/extravio de arma de fogo, este pa-
trimônio da corporação,  por em tese infringir o disposto 
no artigo 13, inciso XX e artigo 17, inciso XIV da LCM 
nº 224/2010, os quais passam a fazer parte para todos os 
efeitos, designando como membros da comissão proces-
sante: Valéria de Moraes Bosio Domingues (Corregedo-
ra da GCM-TS), GCM Inspetor Regional Luis Marcelo 
Borgatto e GCM Sub Inspetora Vânia da Silva, para sob 
a presidência da primeira iniciarem os trabalhos objeti-

vando a apuração dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra
14 de janeiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito 

PORTARIA Nº 043/2022

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, DECIDE INSTAURAR o Processo Administrati-
vo Disciplinar nº 1.294/2022, sob o rito ordinário, para 
apurar a conduta do GCM 2ª Classe EVANDRO DELLA 
COLETA JUNIOR, matrícula funcional nº 045288, em 
atenção ao artigo 13, inciso XV da LCM nº 224/2010, 
conforme os fatos descritos nos autos do Processo nº 
1501783-77.2021.8.26.0628, que tramita no TJ-SP, 52ª 
Circunscrição Judiciária de Itapecerica da Serra, por em 
tese infringir o disposto na Lei nº 10.826/2003, artigo 16, 
parágrafo único, inciso IV, supostamente cometendo as 
infrações disciplinares dispostas no artigo 7º, incisos V 
e VI da LCM nº 223/2010, os quais passam a fazer parte 
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para todos os efeitos, designando como membros da comissão processante: Valéria de Moraes Bosio Domingues (Cor-
regedora da GCM-TS), GCM Inspetor Regional Luis Marcelo Borgatto e GCM Sub Inspetora Vânia da Silva, para sob 

a presidência da primeira iniciarem os trabalhos objetivando a apuração dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra
14 de janeiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito 

PORTARIA Nº 050/2022

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve 
NOMEAR a Comissão Permanente de Sindicância para apuração das responsabilidades sobre as infrações de trânsito 

e colisões cometidas no uso dos veículos da frota Municipal, a qual será composta pelos seguintes servidores: 

Presidente: JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA (SGP)
Membro: RUBENS RIBEIRO MARTINS JUNIOR (SETRAM)

Membro: VAGNER DE JESUS OLIVEIRA (SDE)
Suplente: MITSUHISA UENO JUNIOR (SMS)

Suplente: RENATO DE OLIVEIRA XAVIER (SDE)

Os membros acima serão designados pelo Cartório Disciplinar, e os procedimentos sindicantes serão instaurados 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas, na forma do artigo 118, da Lei Complementar Municipal nº 224/2010. Em casos 

específicos e determinados, poderá haver alteração dos integrantes acima, mediante ato próprio.

Prefeitura de Taboão da Serra
     18 de janeiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. E-085/2021. Processo Administrativo nº. 8095/2021. Objeto: Registro de Preços 
para a “Aquisição de Camas Hospitalares e Colchões Caixa de Ovo”. Contratante: Prefeitura do Município de Taboão 
da Serra. Contratadas: *PONTUAL COMERCIAL EIRELI, para o itens e pelos valores unitários: 01) cama hospitalar 
simples - R$ 731,40/un; 03) colchão de solteiro de couvim – R$ 445,00/un; *EGK COMERCIAL EIRELI, para o item 
e pelo valor unitário: 02) colchão de solteiro caixa de ovo – R$ 238,00/un, conforme valores constantes do quadro 
resumo, parte integrante do referido processo. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 

Assinado em 07 de janeiro de 2022. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
 

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermédio do Departamento da Receita, tendo em vista a impossibili-
dade de notificação pessoal e via postal, com fulcro no artigo 226, III e 227 da Lei Complementar Municipal 193/2009, 
vem notificar as empresas abaixo relacionadas a efetuarem o pagamento do Auto de Infração referente à fiscalização 
de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -  ISSQN, embasado nos artigos 80 a 90 do mesmo diploma legal. O 
prazo para pagamento da Notificação de Lançamento ou para apresentação de Defesa contra a sua aplicação é de 30 
(trinta) dias após a publicação e deverá ser protocolado no ATENDE, à rua Elizabeta Lips, 55 – Taboão da Serra/SP.

AUTUADO S.A.R do Brasil LTDA 

CNPJ 20.328.470/0001-96

PROCESSO  N° 39237/2021

AUTO DE INFRAÇÃO  Nº 39237/2021

FUNDAMENTO

Taxa de Localização

2021: R$ 291,96

Taxa de Licença

2020: R$ 1.111,40

Taxa de Publicidade

2020: R$ 297,80

O não pagamento do imposto descrito acima em até 30 
(trinta) dias da data de ciência pelo contribuinte impli-
cará no lançamento de referido débito em Dívida Ativa.
O contribuinte tem o prazo de 30 (trinta) dias para recur-
so, contados a partir da data de ciência do débito.
Os levantamentos fiscais poderão ser refeitos quando a 
Administração Tributária dispuser de novos elementos 
que os justifiquem.
Para emissão da guia de pagamento o contribuinte de-
verá se dirigir ao Atende na Rua Elizabeta Lips, N° 55, 
Jardim Bom Tempo – Taboão da Serra – SP.

Fundamento Legal: Lei Complementar N° 193/2009 – 
arts. 142 e SS e Anexo II.

VALOR TOTAL R$ 1.409,20

Após o prazo recursal os valores serão atualizados e inscritos em dívida ativa.

Prefeitura de Taboão da Serra
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

Cartório Disciplinar – SGP

A Prefeitura de Taboão da Serra, por meio da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela 
Portaria de Instauração nº 003/2022, torna público que, pelo presente edital, fica a servidora ANA PAULA SANTOS 
TRANZILLO, matricula funcional nº 048261, cargo auxiliar de classe, de acordo com o disposto nos artigos 77 e 78 
da Lei Complementar Municipal nº 224/2010 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Taboão da Serra), 
devidamente CITADA nos termos do Processo Administrativo Disciplinar nº 566/2022, instaurado em seu desfavor 
para apurar a infração disciplinar prevista nos artigos 34, inciso I, 35 e 37, inciso I da Lei Complementar Municipal 
nº 224/2010, em razão de, em tese, atingir aproximadamente 68 (sessenta e oito) faltas injustificadas, no período de 
maio/2021 a novembro/2021. A pena de demissão será aplicada nos casos de: (...) – abandono de cargo ou falta de 
assiduidade; (...) “Considera-se ABANDONO DE CARGO a ausência intencional do servidor público ao trabalho, 
sem motivo justificável, por período superior a 30 (trinta) dias consecutivos; (...) “Considera-se INASSIDUIDADE 
HABITUAL a ausência do servidor público ao trabalho, sem motivo justificável, pelo período de 60 (sessenta) dias 
intercalados, durante 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem do período a partir da primeira falta injustificada”, o 
que conforme apuração a ser desenvolvida nos autos do referido Processo Administrativo Disciplinar, poderá resultar 
no enquadramento da processada ao quanto disposto no aludido dispositivo estatutário. Fica também a processada, 
pelo presente edital, INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO que será realizada no dia 25 de 
janeiro de 2022, às 15h00, na sede do Cartório Disciplinar, situado na Praça Miguel Ortega, 300, Parque Assunção – 
CEP: 06754-160, Taboão da Serra / SP, podendo, caso queira, constituir advogado para assisti-la em todos os atos do 
presente feito. O respectivo processo encontra-se à disposição de Vsa. e de seu defensor para eventuais consultas. O 

não comparecimento no dia, local e hora designados, poderá acarretar os efeitos da revelia. 12/01/2022.

Alex Araujo dos Santos 
Presidente da Comissão de Processo Disciplinar.

Prefeitura de Taboão da Serra
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

Cartório Disciplinar – SGP

A Prefeitura de Taboão da Serra, por meio da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Por-
taria de Instauração nº 005/2022, torna público que, pelo presente edital, fica o servidor KAUE VINICIUS OLIVEIRA 
DIOGO, matricula funcional nº 048955, cargo Assistente administrativo, de acordo com o disposto nos artigos 77 e 
78 da Lei Complementar Municipal nº 224/2010 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Taboão da Serra), 
devidamente CITADO nos termos do Processo Administrativo Disciplinar nº 567/2022, instaurado em seu desfavor 
para apurar a infração disciplinar prevista nos artigos 34, inciso I, 35 e 37, inciso I da Lei Complementar Municipal 
nº 224/2010, em razão de, em tese, atingir aproximadamente 85 (oitenta e cinco) faltas injustificadas, no período de 
fevereiro/2021 a novembro/2021. A pena de demissão será aplicada nos casos de: (...) – abandono de cargo ou falta de 
assiduidade; (...) “Considera-se ABANDONO DE CARGO a ausência intencional do servidor público ao trabalho, 
sem motivo justificável, por período superior a 30 (trinta) dias consecutivos; (...) “Considera-se INASSIDUIDADE 
HABITUAL a ausência do servidor público ao trabalho, sem motivo justificável, pelo período de 60 (sessenta) dias 
intercalados, durante 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem do período a partir da primeira falta injustificada”, o 
que conforme apuração a ser desenvolvida nos autos do referido Processo Administrativo Disciplinar, poderá resultar 
no enquadramento do processado ao quanto disposto no aludido dispositivo estatutário. Fica também o processado, 
pelo presente edital, INTIMADO a comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO que será realizada no dia 03 de 
fevereiro de 2022, às 15h00, na sede do Cartório Disciplinar, situado na Praça Miguel Ortega, 300, Parque Assunção 
– CEP: 06754-160, Taboão da Serra / SP, podendo, caso queira, constituir advogado para assisti-la em todos os atos do 
presente feito. O respectivo processo encontra-se à disposição de Vsa. e de seu defensor para eventuais consultas. O 

não comparecimento no dia, local e hora designados, poderá acarretar os efeitos da revelia. 17/01/2022.

Alex Araujo dos Santos
Presidente da Comissão de Processo Disciplinar.

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL - LEI ALDIR BLANC

O Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Administração, em cum-
primento ao disposto no artigo 10 da Lei n°14.017/2020, considerando o disposto artigo 7º do Decreto n°10.464/2020, 
de acordo ainda  com o disposto no item 11.1 do Chamamento Público n°01-SEC/2020, NOTIFICA os seguintes bene-
ficiários do subsídio emergencial previsto no Inciso II do Artigo 2º da Lei n°14.017/2020, para recorrer da decisão de 
rejeição das prestações de contas referente ao uso do benefício à Comissão de Avaliação e Seleção, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis improrrogáveis, a contar desta publicação.

André Luiz de Jesus Nascimento R$ 9.000,00

Davi Villalba Mello R$ 9.000,00

Edvaldo Pereira da Silva R$ 8.020,40

Fabio Fernandes Rizzo R$ 9.000,00

Jeferson Alef Claudine Lopes R$ 4.500,00

Noel Reginaldo Magalhães R$ 1.500,00

Rodrigo Benedicto R$ 9.000,00

Uales Pedro da Silva R$ 9.000,00

O Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Administração, em cum-
primento ao disposto no item 14.2.1 do Chamamento Público n°02-SEC/2020, NOTIFICA os seguintes beneficiários 
do subsídio emergencial previsto no Inciso III do Artigo 2º da Lei n°14.017/2020, para recorrer da decisão de rejeição 
das prestações de contas referente ao uso do benefício à Comissão de Avaliação e Seleção, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis improrrogáveis, a contar desta publicação.

Alexandre José de Jesus R$ 330,82

André R. Néri da Silva R$ 10.000,00

Caio Meneses Faria R$ 10.000,00
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Douglas dos Santos Bezerra R$ 10.000,00

Edison Ricardo dos Santos R$ 10.000,00

Flávio Rosa da Silva R$ 10.000,00

Gilvan José da Silva R$ 10.000,00

Guilherme Serpa Grott R$ 10.000,00

Leandro dos Santos Souza R$ 10.000,00

Roberto Henrique Almeida R$ 10.000,00

Osmar Bispo dos Santos R$ 3.340,00

PUBLICAÇÃO ANUAL DOS VALORES DOS SUBSÍDIOS E DAS REMUNERAÇÕES DOS CARGOS E EM-
PREGOS PÚBLICOS DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N° 305/2013 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA - ESTADO DE SÃO PAULO - EXERCÍCIO 

2021

DENOMINAÇÃO DO CARGO PROVIM. NÍVEL
V E N C I -

MENTO
R E C R U -
TAMENTO

C A R G A 
HORÁRIA

CHEFE DE GABINETE COMISSÃO SUPERIOR C-11 AMPLO 40 H

ASSESSOR DE GABINETE COMISSÃO MÉDIO C-8 AMPLO 40 H

CHEFE DE GABINETE PRESIDÊNCIA COMISSÃO SUPERIOR C-11 AMPLO 40 H

ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO DA 
PRESIDÊNCIA

COMISSÃO MÉDIO C-8 AMPLO 40 H

ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
DA PRESIDÊNCIA

COMISSÃO MÉDIO C-7 AMPLO 40 H

ASSESSOR CHEFE DE APOIO A MESA COMISSÃO SUPERIOR C-11 AMPLO 40 H

ASSESSOR TÉC. DE APOIO A MESA COMISSÃO MÉDIO C-8 AMPLO 40 H

ASSESSOR  ADMIN. APOIO A MESA COMISSÃO MÉDIO C-7 AMPLO 40 H

DIRETOR GERAL COMISSÃO SUPERIOR C-11 AMPLO 40 H

DIRETOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATI-
VOS

COMISSÃO SUPERIOR C-10 AMPLO 40 H

ASSESSOR ADMINISTRATIVO COMISSÃO MÉDIO C-8 AMPLO 40 H

DIRETOR DE FINANÇAS COMISSÃO SUPERIOR C-10 AMPLO 40 H

DIRETOR DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS COMISSÃO SUPERIOR C-10 AMPLO 40 H

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS COMISSÃO SUPERIOR C-10 AMPLO 40 H

DIRETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

COMISSÃO SUPERIOR C-10 AMPLO 40 H

DIRETOR DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO COMISSÃO SUPERIOR C-10 AMPLO 40 H

ASSESSOR DE GABINETE COMISSÃO MÉDIO C-8 AMPLO 40 H

ASSESSOR TÉC. LEGISLATIVO COMISSÃO MÉDIO C-8 AMPLO 40 H

ASSESSOR DE RH COMISSÃO MÉDIO C-8 AMPLO 40 H

ASSESSOR JURÍDICO COMISSÃO SUPERIOR C-9 AMPLO 40 H

OUVIDOR COMISSÃO SUPERIOR C-11 AMPLO 40 H

EFETIVOS

RECEPCIONISTA EFETIVO MÉDIO E-4 C O N C U R-
SO

40 H

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EFETIVO F U N D A -
MENTAL

E-3 C O N C U R-
SO

40 H

AUXILIAR DE LIMPEZA EFETIVO F U N D A -
MENTAL

E-2 C O N C U R-
SO

40 H

TELEFONISTA EFETIVO MÉDIO E-4 C O N C U R-
SO

30 H

MOTORISTA EFETIVO F U N D A -
MENTAL

E-4 C O N C U R-
SO

40 H

CONTÍNUO EFETIVO MÉDIO E-4 C O N C U R-
SO

40 H

TÉCNICO EM INFORMÁTICA EFETIVO MÉDIO E-5 C O N C U R-
SO

40 H

CONTADOR EFETIVO SUPERIOR E-11 C O N C U R-
SO

40 H

TESOUREIRO EFETIVO MÉDIO E-7 C O N C U R-
SO

40 H

OFICIAL LEGISLATIVO EFETIVO MÉDIO E-6 C O N C U R-
SO

40 H

OFICIAL DE RECURSOS HUMANOS EFETIVO SUPERIOR E-11 C O N C U R-
SO

40 H

PROCURADOR JURÍDICO EFETIVO SUPERIOR E-11 C O N C U R-
SO

20 H

ANALISTA DE TI EFETIVO SUPERIOR E-10 C O N C U R-
SO

40 H

FOTÓGRAFO EFETIVO MÉDIO E-6 C O N C U R-
SO

40 H

JORNALISTA EFETIVO SUPERIOR E-11 C O N C U R-
SO

40 H

ALMOXARIFE EFETIVO MÉDIO E-7 C O N C U R-
SO

40 H

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO EFETIVO MÉDIO E-5 C O N C U R-
SO

40 H

TÉCNICO DE MANUTENÇÃO EFETIVO MÉDIO E-5 C O N C U R-
SO

40 H

VIGILANTE EFETIVO MÉDIO E-4 C O N C U R-
SO

40 H

AGENTE ADMINISTRATIVO EFETIVO SUPERIOR E-11 C O N C U R-
SO

40 H

COPEIRO EFETIVO F U N D A -
MENTAL

E-2 C O N C U R-
SO

40 H

      SUBSÍDIO

VEREADOR AGENTE POLÍTICO 10.021,17

TABELA DE REFERÊNCIAS

COMISSIONADOS EFETIVOS

C-1 R$ 1.300,00 E-1 R$ 1.000,00

C-2 R$ 1.350,00 E-2 R$ 1.200,00

C-3 R$ 1.950,00 E-3 R$ 1.452,00

C-4 R$ 3.650,00 E-4 R$ 1.620,00

C-5 R$ 4.650,00 E-5 R$ 2.052,00

C-6 R$ 5.150,00 E-6 R$ 2.550,00

C-7 R$ 5.650,00 E-7 R$ 3.780,00

C-8 R$ 6.650,00 E-8 R$ 4.380,00

C-9 R$ 7.650,00 E-9 R$ 4.740,00

C-10 R$ 8.350,00 E-10 R$ 4.980,00

C-11 R$ 9.150,00 E-11 R$ 7.000,00

FUNÇÃO DE CONFIANÇA

REF. BASE CÁLCULO - REF.: C-11 VALOR

F-1 20% R$ 1.830,00

F-2 25% R$ 2.287,50

RESULTADO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
CONCURSO GUARDA CIVIL MUNICIPAL EDITAL 04/2018

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e na forma do Edital 04/2018 no artigo 9.2, resolve DIVULGAR O RESULTADO DA 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL para os candidatos habilitados para o cargo de Guarda Civil Municipal. 
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CLASS NOME DOCUMENTO SITUAÇÃO NA INVESTIGAÇÃO SOCIAL

88 DJALMA DO VALLE DE ARAUJO 409688058-SP EXCEDEU A IDADE - INAPTO

89 WESLEY PEREIRA BARRETO 439646352-SP NÃO COMPARECEU

90 JOBSON COELHO M. DO NASCIMENTO 406919665-SP EXCEDEU A IDADE - INAPTO

91 WELLINGTON LEMES 376087547-SP EXCEDEU A IDADE - INAPTO

92 ROGERIO LEAO DO AMARAL 40181217-0-SP APTO

88 DJALMA DO VALLE DE ARAUJO 409688058-SP NÃO COMPARECEU
Taboão da Serra, 19 de Janeiro de 2022. ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

ANEXOS - DECRETO Nº 04/2022
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